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TERMO DE COMPROMISSO  

 

1º TERMO DE COMPROMISSO 

REALIZADO ENTRE A UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO VALE DO SÃO 

FRANCISCO - UNIVASF E OS 

MUNICÍPIOS CONTEMPLADOS NA 

SELEÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO 

DESCENTRALIZADA N.º 951532/2023, 
CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA 

NACIONAL DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL DO MINISTÉRIO DAS 

CIDADES E A UNIVASF, VISANDO À 

INCLUSÃO DE ENTIDADES 

COMPROMITENTES. 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO - UNIVASF, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 05.440.720/0001-14, UG:154421, GESTÃO: 26230, situada 
à Avenida José de Sá Maniçoba, S/N, Centro - Petrolina/PE, CEP: 56.330-400, 
doravante denominada GESTÃO RECEBEDORA, neste ato representada pelo seu 
Reitor, TÉLIO NOBRE LEITE, portador do CPF n.º 022.333.834-60; domiciliado 
em Petrolina/PE; e a Prefeitura do Município de Canudos/BA, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 13.343.967/0001-18, situada na Avenida Vereador Raimundo de Chico, centro, 
Canudos/BA, CEP: 48.520-000, neste ato representada por sua Prefeito, Jilson 
Cardoso de Macedo, portador do CPF n.º 932.084.215-91; doravante denominado de 
MUNICÍPIO COMPROMITENTE, resolvem celebrar o presente Termo de 
Compromisso ao Termo de Execução Descentralizada - TED n.° 951532/2023, 
mediante as disposições expressas nas cláusulas seguintes, que será regido pela Lei n.º 
14.133, de 1 de abril de 2021, Decreto n.º 10.929, de 7 de janeiro de 2022, Decreto n.º 
11.430, de 8 de março de 2023, Decreto n.º 10.426, de 20 de julho de 2020, e legislação 
correlata, sob os termos e condições a seguir estabelecidos:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Compromisso tem por objeto incluir o Município de 
Canudos/BA, devidamente qualificado no preâmbulo deste instrumento, como 
MUNICÍPIO COMPROMITENTE.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO 
COMPROMITENTE 

2.1. Compete ao MUNICÍPIO COMPROMITENTE: 

Edição 3.025 - Ano 21 - 15 de outubro de 2024 - Página 3

TERMODE COMPROMISSO PMSB

Certificação Digital: YQCGFEIM-I9B9EHFQ-OZIFW9MC-DJGPZ0XZ
Versão eletrônica disponível em: http://www.canudos.ba.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO 

Avenida José de Sá Maniçoba, SN, Centro, Petrolina/PE, CEP 56.330-400 
https://portais.univasf.edu.br/ 

a) Providenciar e disponibilizar as informações de aspectos municipais solicitadas pela 
Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental (SNSA), do Ministério das Cidades 
(MCID), e pela Universidade Federal do Vale do São Francisco (UNIVASF), que 
subsidiarão o Município na elaboração dos produtos que compõem o Plano Municipal 
de Saneamento Básico (PMSB);  

b) Elaborar e aprovar, com o apoio técnico da UNIVASF, por meio do TED, todos os 
documentos do PMSB e organizar todos os eventos, presenciais ou remotos, 
necessários para a construção do Plano, de acordo com a metodologia estabelecida pela 
UNIVASF; 

c) Garantir a plena divulgação dos eventos à sociedade, sempre que possível, por meio 
de difusão através de: televisão, mídias sociais, páginas oficiais do Município na 
internet, entre outros, no intuito de assegurar a ampla participação da população urbana 
e rural em todo o processo de elaboração do PMSB pelo Município, com o apoio 
técnico da UNIVASF; 

d) Fornecer a logística necessária para a mobilização social, incluindo a 
disponibilização de espaço para reuniões e divulgação de eventos em meios de 
comunicações, e proporcionando o deslocamento, alimentação e estadia, quando for 
necessário, da população das áreas rurais para os eventos setoriais e audiências 
permitindo, assim, a ampla participação da população na elaboração da minuta do 
PMSB com o apoio da UNIVASF; 

e) Viabilizar a participação dos munícipes em todos os eventos setoriais, de maneira 
que a representatividade dos setores assegure uma ampla participação social; 

f) Indicar e disponibilizar servidores do quadro municipal para composição dos 
Comitês, e garantir a efetiva participação em todas as etapas de elaboração do PMSB; 

g) Estruturar e nomear oficialmente os membros do Comitê de Executivo e do Comitê 
de Coordenação do PMSB e suas respectivas atribuições; 

h) Comprovar à instituição da existência de órgão de controle social dos serviços de 
saneamento básico, realizado por órgão colegiado, comprovado pelo titular dos 
serviços de saneamento básico, por meio de legislação específica, nos termos do 
Decreto n.º 7.217, de 21 de junho de 2010, que regulamenta a Lei n.º 11.445, de 05 de 
janeiro de 2007. No caso em que o Município ainda não possua um órgão de controle 
social para o saneamento básico, deverá apresentar Declaração se comprometendo a 
criá-lo no prazo máximo de 180 dias, a partir da assinatura deste Termo; 

i) Elaborar e encaminhar o PMSB para aprovação na Câmara de Vereadores; 

j) Se durante a execução do PMSB constate-se que o Município possua convênios, 
contratos, ou outros instrumentos de repasse vigentes ou já celebrados com órgãos do 
Governo Federal e do Governo Estadual, ou outras fontes de recursos, que tenham 
como objeto a elaboração de Plano Municipal de Saneamento Básico, serão devolvidos 
ao MCID, na integralidade, todos os recursos utilizados para as ações pertinentes ao 
PMSB, fruto do TED n.° 951532/2023; 
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k) Ressarcir integralmente ao MCID, em caso de descumprimento das obrigações ora 
destacadas, os valores despendidos para a execução do presente objeto, podendo tal 
obrigação ser elemento de notificação, por meio dos setores competentes do MCID, 
visando à devolução dos recursos. 

l) O descumprimento deliberado das obrigações ora destacadas, por parte do ente 
Municipal, poderá ensejar o ajuizamento de ação indenizatória por perdas e danos, sem 
afastar a possibilidade de outras responsabilidades civis, bem como a responsabilidade 
penal e administrativa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

1.1 Visando a firmeza e a prova de assim haver, entre si, ajustado e acordado, após ter 
sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo de Compromisso é 
assinado eletrônicamente e/ou presencialmente pelas partes. Após as devidas 
assinaturas, a UNIVASF publicará este Termo de Compromisso no Diário Oficial da 
União, no prazo estabelecido no parágrafo §1 do art. 89 da Lei n.º 14.133, de 1 de abril 
de 2021, e enviará o extrato da Publicação para o MCID. 

 

Petrolina/PE, 20 de setembro de 2024. 

 

  

  

TÉLIO NOBRE LEITE 

Reitor da UNIVASF 

 

 
  

JILSON CARDOSO DE MACEDO 

Prefeito Municipal de Canudos-BA 

  

  

 

JILSON CARDOSO DE 

MACEDO:93208421591

Assinado de forma digital por JILSON 

CARDOSO DE MACEDO:93208421591 

Dados: 2024.09.30 11:35:55 -03'00'

TELIO NOBRE 

LEITE:022333

83460

Assinado de forma 

digital por TELIO 

NOBRE 

LEITE:02233383460
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